
RESOLVE:-

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAJRH N° 172 de 19 de abril de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, 1.1.. .,.",""".'tn Municipal Santa

Paulo, no uso das

Artigo 1° -
FIGUEREDO JUNIOR, ,",Vlll",Ç;Ul''''-V

maio de 2024 à 18

o período de gozo de
03 de

Artigo 2°
se necessano

portaria,
por

Artigo 3°
l';>I.1'J.;>',",'V,,",.;>em contrário.

entrará em na data de sua

abril

DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

na

DELINARDI


